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ks6LUÇÃO N°. 01'5 /2013: i '
~.~:ÇÂ~A~ DE'JULGAMEN!O ;'i:,
2128 SESSAO EXTRAORDINARIA EM: 11/12/2012 ,.ri'
~,~ ,I I I.

I:R.0ÇESSO N°. 1/284/2007 ' ,il' ~ '
lUTO DE INFRAÇÃO N°. 1/200625383-5 i i;li! ::~
fiCORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENT0,DE la INSTÂNCIA 'i,:: 11
RECORRIDO: TERMACO TERMINAIS MARITIMOS DE CONTAINERS E SERVo A: ':'8S

~:~ANTE:Gilmário Pinheiro Lima e Fr.a.ncisco Humberto :'i!: 1
1

1
~ATRICULA: 008709~9 e 0061.5315 i:ii i~
fELA.TORA: ConselheIra Anne1me Magalhães Torres 'i! i!
~I' EMENTA: ICMS -1. FALTA DE RECOLHIMENTO - i:1

,:~S-
ri' FRETE. ~. O deixou de recolher o ICMS incidente na prestaç. ,i, jde
'I i serviço de transporte de carga, referente ao período de jane f a
ti.: dezembro/2002. 3. Recurso de Ofício conhecido e não provi~ ,',' 4.
[I~~I Auto de infração julgado NULO, por unanimidade de voto~!ilpor
~,I,:. '.'1' insuficiência de provas, na forma estabelecida no art. 32 da • :1. nO
~; i 12.732/97. O auto de infração não retrata nos autos a orige li ' if;dast! "I informações apresentadas nas ~lanilhas, tam~ouco, ap~" :,rta

~

:~.,'". qualquer comprovante da acusaçao fiscal, conforme pare~I' ".,ida
I~ ! Consultoria Tributária, adotado pelo representante da I': üta
f,' , Procuradoria Geral do Estado. 4. Confirmada a decisão prol'; lida
~I I I ~ . S' I 5 D . - di; "fi pe a nstancIa mgu ar. . eCIsao ampara a no co,:" 'pto~I probatório dos autos, em cumprimento ao que reza o art. :;; i'jdo
~I, Decreto 25.468/99. 1:'1i ~
RELATORIO :i: i,~

j peça fiscal submetida a nosso exame tem o seguinte relato: "falta de recolhimento }, !}MS
fPcidente na prestação de serviço de transporte de carga. Após verificação feita nos livros e .emais
documentos fiscais, ficou constatado que o mesmo deixou de recolher ICMS no valo"'~ e R$:~i}..'F2t,0 1, referente ao periodo de OI. O1.02 a 31.12.02". . ; !:.
,;1 llf
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I" I CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTARIO - CONAT
,':: CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT ,

'.I:PPS~dicar os dispositivos legais infringidos o agente fiscal aponta como penalidade o A .i:
'ClSOII, aUnea "c" da Lei nO12.670/96 alterada pela Lei 13.418/03. ; ,11

~nexos aos autos estão os seguintes documentos: i
~I :
Y,I .ti .~. Ordem de Serviço nO2006.30908;
~I : ~' Termo de Início de Fiscalização nO2006.25354;
ril, .~: Termo de Conclusão de Fiscalização n° 2006.30090;~I ~ Termaco Terminais Marítimos de Containers e Serviços Acess LTDA;
~1' ~'Sistema GIM;
f" ~ Sistema de Informação Gerencial;
[I ~ Cadastro de Contribuintes do ICMS;
ri : ~I'Recibo de Devolução de Livros e Documentos;
1\ : ~ Termo de Juntada e AR referente ao Auto de Infração;
l I Ih: ! ~: Termo de Revelia e Despacho;
':1 ~iControle da Ação Fiscal;
I.: i ~I'Termo de Juntada concernente à dilatação para defesa.

:1 ;,1 .1
~'I ,'- , ,

'.A;UDO PERICIAL

~'jUlgadOra monocrática solicitou a feitura de laudo pericial para verificar de acordo:
planilhas apresentadas de fls. 09/23 dos autos, se as prestações de serviço de transl

~presentadas trata de serviços diretos ou indiretos de exportação, isto é, se a empresa'
~fetuou o serviço direto de exportação ou somente uma operação interna ou intermtmici',
ibnha havido ambos os serviços apresentar as bases de cálculos distintas; quaisque
irformações que julgar necessária ao esclarecimento da presente contenda. ;'

ffi laudo pericial de fls. 48/56 aduziu que a documentação do contribuinte solicitada para £ Ira de
H '
~nális~ não foi apresentada à CEPED, ficando impossibilitada a realização do trabalho peri I. As
t1ls,!61V65 temos o julgamento monocrático que decide pela NULIDADE da ação fiscal. .. 1, • í
~I'l'. I' i! ~~JP~RECER DA CONSULTORIA TRIBUTÁRIA: "~I: !1 j

ltJavés de Parecer de N° 579/2012 a Consultoria Tributária sugeriu o conhecimento do rt:/ i.

g'fí(:io~negar-lhe provimento, no sentido de confirmar a decisão de nulidade do feito fiscal' 1,11

~in:Primeira Instância. :!i
m :'1
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YOTO DA RELATORA
[i
ti : Trata-se de recurso oficial interposto pela CÉLULA,i
1,11r io , A ,'l,li
~ULG;tMENTO DE PRIMEIRA INSTANCIA em face da recorrida TERMACO TERM ;
MARITIMOS DE CONTAINERS E SERVo ACESS LTDA, objetivando, em síntese, are:
~a decisão exarada na instância originária inerente ao auto de infração sob o n°. 1/20062538'
1,1
p'resente recurso preenche as condições de admissibilidade, razão pela qual dele conheço.
,I
,I .~I: I No processo sub examine, a requerente fora autuada por fi
tfcplh~mento de ICMS incidente na prestação de serviço de transporte de carga, no perí
'aneir@a dezembro/2002. ,:~,,~ " I ',I:
,i ~ -

'! :1 I!

;r:.! I Da Preliminar de Nulidade 'li!

;:: ! O Processo Administrativo Fiscal é albergado pela teoria JJi!
~biaçada pelo Código de Processo Civil Brasileiro, em razão do seu mi. 333, lU. O '
~ispositivo legal afirma que incube ao autor o ônus da prova do fato constitutivo do seu di
HontrilJuinte tem o direito de dar a sua versão dos fatos, em face da versão do Fisco.
i'l .
~I' , Em análise acurada do caderno processual, observa-se que I

r.~'.~ZãOàs afirmações da julgadora singular, em função da fragilidade do lançamento efetuad~ . ,,rscal autuante. I

lr'I . ' Destarte, a Administração Pública deve atender ao consa
bribcípio constitucional da legalidade, tendo em vista que a função dos atos da Administraç'
¥~a!ização das disposições legais, não lhe sendo possível, portanto, a inovação do ordena
J~ddi90' mas tão somente a concretização de presságios genéricos e abstratos anterior

I.

'.'rii,'ars pelo exercente da função legislativa. Sobre o tema, Diogeoes Gasparini esclarece: :

H ::,j ! "Qualquer ação estatal, sem o correspondente calço legal ou qu~ i

"t ! ; ao âmbito demarcado pela lei, é anti-jurídica e expõe à anulaç ;
-I' . campo de ação, como se vê, é bem menor que o particular. De fa
~, : pode fazer o que a lei autoriza e tudo o que a lei não proíbe; aq,
~i pode fazer o que a lei autoriza e, ainda assim, quando e como a:
ti Vale diz.er,s:a lei nada.disp.user, não pod~ a ~~ministr~ção PúbliS
~,I salvo sltuaçoes excepclOnals. A esse prinCIpIO tambem se sub,

ti
~".'

1;1

~I, !

\j)1
il'; i

I;',,':.":k '4, .
I

mr'
ti
~I
~I

~I,

~i

ri
',I I
1>1 '
H I

~I;,I~l'i~ .il i" 'r.'., I,
"f '.

I:' 1,,1
, ,I



I
i
Ieso
nar
l e

j

1
it
9°7,

',i,
oIB

I,

Processo n°. 1/28
Conselheira Relatora: Anne1ine Magalhães To

SeCietarill lia Fazenda

GOVERNO DO

EsTADO'DO,CEARÁ

JI!I
"i!

agente público. Com efeito, o agente da administração pública está;
à lei e qualquer desvio de suas imposições pode nulificar o ato e'
seu autor responsável, conforme o caso, disciplinar, cí
criminalmente"(Direito Administrativo, 3a ed., 1993, p. 6)

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS - CRT

~:th,1

,,
'I"":,'! ~::l, ,
, .
}, I

,', J
•.i

~'i
~,
ri

Iri
11
~'

1::1
I;: J
t I~I

I'J ,-i

li'l
~,•• 1',
,1':1~:~ t

'I' ,
ti .
tir
~..

~I'
~I '
H,! .1 ., . No que pese. à autori?:d~ a?mi.nist~ativa cabe ressaltar
Üinçamento tnbutano deve sempre persegUIr a obedlencla a leI e a verdade real dos fato
~orherite poderão impor-se à medida que exprimam a vontade legal estabelecida. ]~ inadm.

I

~bdhzi~a fiscalização a um standard pessoal, se faz necessário a busca incansável da v
m,i~,f,',erii~,'I,posto q~e, a legalidade éa vig.a ~estr~ da ~tividade administ:ati.va, con,soante art.'
warta i Magna. DIferentemente da admmlstraçao pnvada, o gestor publico esta completa
~uômisso aos mandamentos legais no exercício do seu múnus público, desta feita não pode i'
,.•I, , . I '

gprimado constitucional.
~ I
ti . Dessa forma, destaca-se, in casu, a inexistência de. I

s,uficientes para sustentar a presente acusação fiscal, tais como cópias dos Conhecimen"
transportes e das notas fiscais a que se referem. :'[1

~, Nessa consonância, salienta-se que fora solicitado um "
pericial, a fim de atestar se as prestações de transportes indicadas na planilha referia,
~erviços diretos ou indiretos de exportação. No entanto, o laudo pericial acostado às fls. 48/5
&ut~sindicou que não foi possível realizar a perícia solicitada, em razão do autuado não forn'
,ocun1entação exigida necessária à realização da perícia.
'I' ,I Ii:'IP i

i;; 'I I Neste ínterim, verifica-se que as infrações à legislaçã
;9rlnàl.izadas através do Auto de Infração. Porém, o Auto em epígrafe não apresel:tt.
i,'fÇ>rniaçõesnecessárias para sua validade legal, essenciais à sua lavratura, nos moldes do l~
~~cisolxI, do Decreto n° 25.468/99: 'I;!
~.' '~ I I i, i~I' I Art. 33. O auto de infração será numerado e emitido por meio de I

~, eletrônico de processamento de dados, sem rasuras, entrelinl
ti bo,!ões e deverá conter os seguintes elementos:
~, XI descrição clara e precisa do fato que motivou a autuação,
t,':,I',., circunstâncias em que foi praticado e, se necessário à melhor elU,é
I; , da ocorrência, o registro dos fatos e elementos contábeis e fiscO.
~I: anexo do auto de infração, ou ainda, fotocópia de docu.

1

li!' comprobatórios da infração; !
fi
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~"j I Importante ressaltar que a teoria da objetividade das infr
(til:)utárias não autoriza a apenação de um contribuinte destituída da comprovação da e

il,n.O:bservânciaà legislação tributária. Por ser objetiva, se faz necessário que a acusação
,ep'ouse sobre os pilares sólidos das provas fáticas, o que se consagra através do Princí

!
:.'.etda~.'e Material. Caso isto não ocorra, o pleito fiscal estará sob risco de não perseverar. ,::1

1

,

I"'~ i ' I! I. ,. 'lil'.' : Deste modo, diante da irregularidade da ação fiscal, confi~:
Clarividente a insubsistência do procedimento causando sua total nulidade. .~I .
,-l •

2. Do Voto
~l - ; li~I., I (~I , Diante do exposto, voto pelo conhecimento do recurso ::
~egando-Ihe provimento, para confirmar a decisão declaratória de NULIDADE proferida p
fbstância, por insuficiência de provas, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotad'
frpresentante da douta Procuradoria Geral do Estado.
[I :
, !

:~ '1
"','11

It,.
I
1'.
I'
I

i

I

[:
j:
I~.
!
I
I
I

I



I'

I
i-1

,I lil
1'/ I'!I li,I
", li,

I'
I

!

i

:1 "!

e agalhães Torres
e e a\elato~a

Jos GOnçalve~itosa
con~ro

/~".'.'-<-Al #,. ~V/"" /
il1~!5safi ofuru~'{V;çnte

Conselheira

I'
i!

1.:'liII

Processo n°. 112 Ii I

Conselheira Relatora: Anneline Magalhães Te>
I;
t'i

Secretaria da Ftlzellda

GOVERNO DO
EsTADO no CEARÁ

Matteus Viana Neto
PROCURADOR DO ESTADO
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j ,;~

"ECISÃO 'I
li J I' • • .." ; 'li!
~I~to~, relatados e dIscutIdos os presentes autos em que e recorrente CELUL,4
'JULGAMENTO DE r INSTÂNCIA e recorrida TERMACO TERMINAIS MAIÚTIMâ
rol • ,., ,I'
~ONTAINERS E SERVo ACESS LTDA. A P Câmara do Conselho de Recursos Trib~t
~or unanimidade de votos, resolve conhecer do recurso oficial, negar-lhe proviment
90qfirmar a decisão declaratória de NULIDADE proferida pela la Instância, por insuficiêq
~rovas, nos termos do voto da relatora, conforme parecer da Consultoria Tributária, adotad
t~pres(;mtante da douta Procuradoria Geral do Estado. Ausente, por motivo justific:
~onselheira Ana Mônica Filgueiras Menescal. Presente à Câmara, para apresentação de
~ral, o Df. Ivan Lima Verde Junior, que, com base no art. 37 do CPC deverá acostar aos
aocumento procuratório.
SALA DAS SESSÕES DA r CÂMARA DE JULGAMENTO DO CONSELB
R.1i,..E,:CtJ.'RSOSTRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos )~ de 01 de 2013.
,; ,I I:
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